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Sophia Abrahão substitui 
Otaviano Costa no comando 
do programa “Vídeo Show”

A atriz Sophia Abrahão viverá mais um novo desafio na carreira. 
Após se aventurar como cantora e dançarina, ela vai apresentar 
o “Vídeo Show”, da Globo, substituindo Otaviano Costa. Contu-
do, a experiência não será longa. Isso porque ela ficará no lugar 
do esposo de Flávia Alessandra apenas enquanto ele tira férias, 
após um longo período trabalhando sem parar. Página B4

celebridades Os melhores cliques com os destaques 
em eventos e comemorações de Fer-
nandópolis e região estão na coluna 
Social do caderno Extra Mais. Na fo-
to, Gabriela Matoso, que comemora 
idade nova. Confira também o Resumo 
de Novelas. Páginas B1 e B3

social

O Ministério Público Federal em 
São José do Rio Preto, interior de 
São Paulo,  ajuizou ação civil públi-
ca contra a União, o Instituto do Pa-
trimônio Histórico e Artístico Nacio-
nal (Iphan), o Município de Olímpia 
(SP) e mais três pessoas para que se-
jam tomadas as devidas medidas pa-
ra o imediato salvamento, proteção 
e preservação do sítio arqueológi-
co “Cemitério Maranata”, localiza-
do na cidade. O sítio foi descoberto 
em 1993 em um terreno onde seria 
construído um conjunto habitacio-
na. Página A10

à  PREVENÇÃO

Vacinação 
contra Febre 
Amarela atinge 
meta em 
Fernandópolis

à  DESCOBERTO HÁ MAIS DE 20 ANOS

MPF processa Iphan e Prefeitura de 
Olímpia por danos a sítio arqueológico 
Criação de animais, depósito de entulhos e até e a construção de uma pista de 
motocross prejudicaram a integridade do local, conhecido como “Cemitério Maranata”

à  SOLIDARIEDADE

Apae pede doação para 
tradicional Feira do Doce

A Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais, Apae de Fernandópolis, 
tem hoje 150 assistidos matriculados, 
sendo que todos recebem atendimen-
to com acesso à Educação, Assistên-
cia Social, Fonoaudiologia, Psicologia, 
Fisioterapia, Terapia Ocupacional e 

Equoterapia. Tudo para estimular a 
cada um de acordo com suas neces-
sidades. Para que tudo aconteça da 
melhor forma, a Apae realiza eventos 
e promoções durante o ano, sempre 
contando com o apoio da comunida-
de. Página A10

à  DEFINIÇÕES NO LEGISLATIVO

Vereadores acatam pedido de Pessuto e 14º 
dos servidores municipais será mantido

Na noite desta terça-feira 
(14), durante sessão or-
dinária, os vereadores de 
Fernandópolis votaram 

favoráveis ao pedido de retirada do 

Projeto de Lei nº 07/2017, que aca-
bava com o 14º salário dos servido-
res municipais. O pedido foi feito pe-
la Prefeitura, em nome do prefeito 
André Pessuto, e, com a retirada da 

propositura, os servidores continu-
arão recebendo a gratificação nor-
malmente. Outros quatro Projetos 
entraram para votação em regime 
de urgência. Página A3

Vereador Murilo Jacob 
foi eleito corregedor 
do Conselho de Ética 
da Câmara Municipal

Página A3

à  CLUBE TENTA SER INCLUÍDO NO ESTADUAL

Cláudio Rodante recebe melhorias e aumenta 
a expectativa do Fefecê em disputar o Paulista 

A Prefeitura de Fernandópolis iniciou nessa semana serviços de manutenção no estádio municipal Cláudio Rodante com vistas à participação do Fefecê no Campe-
onato Paulista da Quarta Divisão.  Os serviços envolvem limpeza e poda geral do gramado, remoção das pragas e benfeitorias em várias dependências do estádio. 
O trabalho continuará pelos próximos dias, seguido da necessária manutenção periódica. Além da preparação do “Ninho da Águia”, a Prefeitura determinou ou-
tras providências, entre elas a preocupação com a segurança interna e externa, e adequação necessária do estádio para cumprir as exigências da FPF. Página A7

A Secretaria Municipal da Saúde de 
Fernandópolis divulgou os números 
atualizados da campanha de vacina-
ção contra a Febre Amarela no muni-
cípio. Até o final da última semana, 
mais de 11 mil pessoas já tinham si-
do imunizadas num prazo de 40 dias, 
atingindo a meta proposta pelo Minis-
tério da Saúde.  Desde que os casos de 
Febre Amarela começaram a aumen-
tar em diversas regiões do país e um 
macaco foi encontrado morto em Fer-
nandópolis. Página A10
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Próxima
Semana

l Por José Renato Sessino Toledo Barbosa
Professor na Escola JAP e na UNIJALES 

Email: zerenatostb@ig.com.br - Blog: http://flores-doentias.webnode.com/blog

Falta de assunto. O que es-
crever na coluna?

Poderia escrever acerca 
do retorno às aulas na UNI-

JALES. Novamente bem recebido 
pelos estudantes. Dispostos. Esses 
mais maduros. Parece que o traba-
lho fluirá melhor.

Por que não abordar o retorno ao 
ofício no JAP? Foi ótimo rever os es-
tudantes. Estavam apreensivos sobre 
a possibilidade de ter aposentado.

Também seria pertinente discor-
rer sobre o início de experiência 
com as aulas de “Atualidades” no 
Colégio COPERE. Foi maravilhoso. 
O trabalho se desenvolveu de forma 
produtiva e afetiva. Fiquei encanta-
do com os jovens estudantes. Parti-
cipantes, educados, conscientes e 
inteligentes. Gostei muito. Aguardo 
ansioso o retorno deles.

Outro tema: meu final de semana. 
Solitário, em meio às leituras, músi-
ca e cerveja, na companhia de meus 
cães. Muitos Blues.

Todavia, esse “vazio textual” 
detecto, foi causado pela sauda-
de que senti de minha mulher. 
Fora a São Paulo, a trabalho a 
princípio e em seguida, para co-
nhecer a sobrinha-neta que nas-
cera em Janeiro, rever a mãe e 
os irmãos.

Fazia tempo que não vivia esse 
sentimento.

A Jacqueline me fez muita falta.
Pude medir o quanto ainda a amo.
E o texto da coluna?
Fica para a próxima semana.

flores doentias
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Prepare-se: fim do horário 
de verão afeta a saúde 

por até uma semana

Para alegria de uns e tris-
teza de outros, o “ho-
rário de verão” está 
chegando ao fim. No 

próximo domingo, dia 19, quando 
o relógio marcar meia-noite, deve-
mos atrasar para 23 horas de sá-
bado (18). Uma pequena viagem 
no tempo não é mesmo? Mas, e 
os efeitos do fim desse horário? 
Afetam, de fato, o corpo humano? 
Para a clínica geral e geriatra do 
Complexo Hospitalar Edmundo 
Vasconcelos, Rossana Maria Rus-
so Funari, sim. Sonolência, enxa-
queca, dor de estômago e até al-
teração do apetite são alguns dos 
sintomas. É comum que adapta-
ção ao novo horário - tanto quan-
do se inicia quanto ao seu térmi-
no -, dure, em média, sete dias. 
Para evitar problemas durante o 
período, a especialista recomen-
da preparar-se para dormir no ho-
rário de costume e evitar o consu-
mo de bebidas que tirem o sono, 
como café, refrigerante e alguns 
tipos de chá que contenham ca-
feína. De acordo com a médica, o 
estilo de vida também influência 
nesse desconforto do organismo. 
Pessoas que têm uma vida mais 
regrada em relação aos horários 
de alimentação e sono tendem a 
ser mais afetadas. “Se a pessoa 
costuma acordar muito cedo pa-
ra trabalhar, a mudança é mais 
perceptível. No fim do horário de 
verão, a tendência é dormir mais 
tarde, enquanto o relógio biológi-
co está ‘programado’ para acor-
dar mais cedo. Isso prejudica o 
rendimento”, explica. Mas, para 
quem tem mais flexibilidade na 
rotina, a médica recomenda acor-
dar 15 minutos mais cedo diaria-
mente para que a transição ocor-
ra aos poucos. Engana-se quem 
pensa que os efeitos são os mes-
mos de um “jetlag”, famosa fa-
diga de viagem ocasionada por 
mudanças no fuso. “No horário 
de verão, as mudanças nesse rit-
mo são mais suaves e não cau-

sam tantas consequências para 
a maioria das pessoas. Já no ‘je-
tlag’, temos uma condição menos 
fisiológica, que é uma consequ-
ência de alterações no ritmo cir-
cadiano (período de aproximada-
mente 24 horas), mais intenso em 
viagens longas em que há gran-
des mudanças de fuso horário.”

ECONOMIA
O governo federal estimou uma 

economia para este período que 
está se encerrando de R$ 147,5 
milhões. O valor representa o cus-
to evitado em usinas térmicas por 
questões de segurança elétrica 
e atendimento à ponta de carga 
no período de vigência do horário 
de verão. Lembrando que o horá-
rio diferenciado atinge os Esta-
dos de Goiás, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pa-
raná, Rio de Janeiro, Rio Grande 
do Sul, Santa Catarina, São Pau-
lo, Espírito Santo, além do DF. En-
tre os objetivos está a redução da 
demanda durante o horário de pi-
co, que vai normalmente das 18h 
às 21h. Com o horário de verão, 
a iluminação pública, por exem-
plo, é acionada mais tarde, dei-
xando de coincidir com o horário 
de consumo da indústria e do co-
mércio. Ainda segundo o gover-
no, nos últimos dez anos, a medi-
da tem possibilitado uma redução 
média de 4,5% na demanda por 
energia no horário de maior con-
sumo e uma economia absoluta 
de 0,5%. Isso equivale, em todo 
o horário de verão, ao consumo 
mensal aproximado de energia 
em Brasília, com 2,8 milhões de 
habitantes. O horário de verão 
possibilita a ampliação do perío-
do de maior consumo, reduzindo 
o volume de carga de energia nas 
linhas de transmissão, nas subes-
tações e nos sistemas de distri-
buição num mesmo momento, o 
que reduz os riscos de apagões. 
No Brasil, tem sido aplicado des-
de 1931/1932, com alguns inter-
valos. 

imagem do dia
É Carnaval
Uniformes de “presidiários 
ilustres”, que estão atrás das 
grades no Complexo de Geri-
cinó, em Bangu, na Zona Oes-
te do Rio de Janeiro, viraram 
fantasia e são a grande apos-
ta de camelôs cariocas para o 
Carnaval 2017. No lugar das 
máscaras de políticos enrola-
dos com a Justiça que movi-
mentaram outros carnavais, 
este uniforme promete ser a 
nova sensação dos foliões. São 
réplicas das camisas usadas 
diariamente por Sérgio Cabral, 
Adriana Ancelmo, mulher do 
ex-governador, e Eike Batis-
ta. Na Praia de Botafogo, por 
exemplo, o comércio informal 
vende o uniforme por um preço ínfimo se comparado aos milhões envolvidos nos esquemas de corrupção dos acusados, uma 
bagatela: R$ 10. E ainda é possível negociar um bom “desconto” na compra das três camisas.

A Prefeitura de Fernandópo-
lis vai realizar processo 
seletivo para cadastro re-
serva de professores. As 

inscrições estarão abertas de 20 a 22 
de fevereiro, das 8h30 às 11h30 e das 
14h às 16h30, na Secretaria Munici-
pal de Educação. Será realizada uma 
prova objetiva de múltipla escolha 
de caráter classificatório, contendo 
20 questões. O conteúdo programá-
tico pode ser conferido no edital que 
está disponível no site da Prefeitura 
de Fernandópolis (www.fernando-
polis.sp.gov.br) no espaço destinado 
a publicações, na aba de concursos. 

A prova será aplicada no dia 
12/03/2017, com duração de três 
horas, em locais e horários que se-
rão divulgados em 07/03/2017 no si-
te da Prefeitura e Jornal Oficial do 
Município de Fernandópolis (O Ex-
tra.net). O candidato deverá compa-
recer ao local de realização das pro-
vas com, no mínimo, 30 minutos de 

antecedência, portando documen-
to de identidade original, compro-
vante de inscrição, caneta esfero-
gráfica azul ou preta transparente, 
lápis preto nº 02 e borracha macia. 
Só poderão ausentar-se do recinto 
de provas, depois de decorrida uma 
hora do início das mesmas.

Para se inscrever, o candidato de-
ve ir pessoalmente à Secretaria de 
Educação ou enviar procurador le-
galmente constituído. Os candida-
tos devem apresentar: RG (original 
e cópia); e Certidão de nascimento 
de filhos menores de 18 anos (origi-
nal e cópia). Aquele que tiver neces-
sidade especial para realização da 
prova deverá preencher o formulá-
rio constante no Anexo ‘IV’ do edi-
tal, anexar o laudo médico e entre-
gar no momento da inscrição. Quem 
precisar amamentar durante o pe-
ríodo de prova também deverá pre-
encher o formulário.

Podem participar professores de: 
Educação Básica PEB I – Ensino 
Fundamental; Educação Básica In-

Prefeitura abre inscrições no dia 
20 para seleção de professores
Interessados devem procurar a Secretaria Municipal da Educação até 22 de fevereiro 

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

fantil PEB I Infantil; Educação Bá-
sica II – Arte; Educação Básica II 
– Ciências; Educação Básica II – 
Educação Física; Educação Bási-
ca II – Geografia; Educação Bási-
ca II – História; Educação Básica II 
Inglês; Educação Básica II – Mate-
mática; Educação Básica II – Portu-
guês; Educação Básica II – Educa-
ção Especial.

O gabarito preliminar será divul-
gado no dia 13/03/2017. Já a classi-
ficação final da prova escrita objetiva 
em 20/03/2017. É importante desta-
car que as datas constantes no edi-
tal são previsões para a realização do 
processo, podendo sofrer alterações, 
que serão devidamente informadas 
em editais de retificação.
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à  DEFINIÇÕES NO LEGISLATIVO

Na noite desta 
terça-feira (14), 
durante sessão 
ordinária, os ve-

readores de Fernandópolis 
votaram favoráveis ao pedi-
do de retirada do Projeto de 
Lei nº 07/2017, que acaba-
va com o 14º salário dos ser-
vidores municipais. O pedi-
do foi feito pela Prefeitura, 
em nome do prefeito André 
Pessuto, e, com a retirada 
da propositura, os servido-
res continuarão recebendo 
a gratificação normalmen-
te. Outros quatro Projetos 
entraram para votação em 
regime de urgência. Foram 
eles: Projeto de Lei 01/2017, 
de autoria da Prefeitura, 
dispõe sobre a forma de 

descarte dos livros das Bi-
bliotecas Municipais e de 
outros segmentos adminis-
trativos, inclusive da Rede 
Municipal de Ensino, clas-
sificados como irrecuperá-
veis; Projeto de Lei 09/2017, 
de autoria do Executivo Mu-
nicipal, dispõe sobre autori-
zação para abertura de cré-
dito adicional suplementar 
por superávit financeiro no 
valor de R$ 37.312,94 para 
a manutenção do Programa 
de Transporte de Alunos da 
Rede Estadual de Ensino; 
Projeto de Lei nº 10/2017, de 
autoria da Prefeitura, dis-
põe sobre autorização para 
abertura de crédito adicio-
nal suplementar por supe-
rávit financeiro no valor de 
R$ 13.646.18 para implan-
tação do Projeto de Desen-

volvimento Rural Sustentá-
vel – Microbacias II; Projeto 
de Lei nº 11/2017, de auto-
ria do vereador Murilo Mar-
tins Jacob Filho, dispõe so-
bre denominação de Via 
Pública – Avenida Orvalino 
Della Roveri, no Bairro Jar-
dim Vitória.

JACOB ELEITO 
CORREGEDOR DO 

CONSELHO DE ÉTICA
O vereador Murilo Mar-

tins Jacob Filho foi eleito 
na sessão desta terça o no-
vo corregedor do Conselho 
de Ética e Decoro Parlamen-
tar da Câmara Municipal de 
Fernandópolis. O Conselho 
será composto ainda pelos 
vereadores MilenoTonissi 
(subcorregedor), Ademir de 
Almeida (relator), Salvador 
Castro (1º secretário), Júlio 

Zarola (2º secretário), Ja-
naina Balieiro (suplente) e 
Maiza Rio (suplente). Com-
pete ao Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar a apu-
ração das infrações e atos 
previstos no Código de Éti-
co de Decoro Parlamentar 
da Câmara de Fernandópo-
lis, bem como a aplicação 
das penalidades previstas, 
no que couber, e suas de-
cisões serão soberanas. O 
Código de Ética da Câmara 
de Fernandópolis foi institu-
ído em 04 de setembro de 
2002 pelo então presiden-
te Francisco Affonso de Al-
buquerque.

* Com informações da 
Assessoria de Comunicação 

da Câmara Municipal 
de Fernandópolis.

Sem divergências internas 
e com a aprovação de todas 
suas principais lideranças 
nacionais, o PTB pode vir a 
ser a melhor alternativa pa-
ra o governador Geraldo Al-
ckmin, na eventualidade de 
não conseguir viabilizar sua 
candidatura à presidência da 
República, pelo PSDB.

Apesar de não ter havi-
do nenhum convite oficial 
ao governador, o deputado 
Campos Machado, secretá-
rio-geral da Executiva Na-
cional e presidente estadual 
do PTB, vê essa possibilida-
de como “um caminho natu-
ral para Alckmin”, que histo-

ricamente teve sempre o PTB 
como um dos seus principais 
aliados.

Mesmo acreditando que 
Geraldo Alckmin não deva 
sair do PSDB, Campos Ma-
chado deixou claro que o 
“PTB quer ser a primeira al-
ternativa, na eventual saída 
do governador”.

Isso ficou nítido depois das 
visitas por ele articuladas, 
durante o mês de janeiro. Ini-
cialmente ele levou ao Palá-
cio dos Bandeirantes o can-
didato do PTB  a presidente 
da Câmara dos Deputados,  
Jovair Arantes, acompanha-
do do presidente nacional do 

partido, Roberto Jefferson. 
Depois foi a vez do senador 
pernambucano, Armando 
Monteiro Filho, que também 
deixou claro que Alckmin te-
ria abrigo seguro no PTB.

Campos Machado apon-
ta, ainda, a convergência in-
terna no PTB como um trun-
fo em relação ao PSB, que, 
mesmo dividido, já acenou 
ao governador. Em resposta 
a uma fala do vice-presidente 
nacional do PSB, Beto Albu-
querque, Campos disse: “No 
PTB, Alckmin estaria em ca-
sa, porque não somos pom-
bas e nem vemos os tucanos 
como predadores”.

PORTARIA Nº 17.447 – DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017
(Altera composição dos membros do CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-

cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

R E S O L V E:
Artigo 1.º - Fica alterada a composição do CONSELHO MUNI-

CIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
criado através da Portaria nº. 15.780, de 28 de dezembro de 2015, 
especialmente no que se refere aos membros abaixo relacionados, 
como segue:

Representantes da segunda entidade social:
Titular: (...) 

Suplente: Juliana Alves da Silva.
Artigo 2.º - Fica mantida a redação atual dos dispositivos não 

mencionados ou omitidos na presente portaria e que fazem parte da 
Portaria nº 15.780, de 28 de dezembro de 2015.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria 
n° 16.649, de 01 de agosto de 2016.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de fevereiro de 
2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, bem como, por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.988.

Vereadores acatam pedido de Pessuto e 14º 
dos servidores municipais será mantido

Vereador Murilo Jacob, eleito corregedor do Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal

 Da Redação

contato@oextra.net

PTB, a alternativa
de Geraldo Alckmin

Na foto, Campos Machado em visita ao governador Geraldo Alckmin, 
acompanhado do senador Armando Monteiro Filho - Jan. 2017 

publicações
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“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 009/2017
PROCESSO Nº 036/2017

DATA DE REALIZAÇÃO: 02 de março de 2017.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 

CESTAS BÁSICAS QUE SERÃO DISTRIBUÍDAS PARA AS 
FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPO-
LIS, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE 
NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”, classificada em itens, 
conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO VIII 
e IX, do Edital de Pregão 009/2017.                  

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 009/2017, iniciando-se às 08:30 hs. Do dia 02 
de março de 2017.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, de 
Segunda-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, 
no endereço acima indicado, mediante identificação, endereço, nú-
mero de telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, 
pelo website: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 15 de fevereiro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 008/2017. Após 

abertura das propostas e verificada condições de habilitação, veri-
ficando-se a adequação do preço oferecido aos praticados no mer-
cado deste município, fica adjudicado para as empresas: COMER-
CIAL DISTRIBUIDORA FERATA LTDA-ME o item 02 e 03 e 
CONFORT & PAPA NECO LTDA-ME o item 01, objeto deste Pre-
gão.

Fernandópolis-SP, 15 de fevereiro de 2017.
BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI

Pregoeiro
Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 008/2017, 

que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA 
USO DE VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDA-
DE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”.  HOMOLOGA o 
julgamento proferido pela Comissão Municipal de Pregão Presen-
cial, nomeada pela Portaria n.º 17.238, de 13 de janeiro de 2017, so-
bre o Processo n.º 034/2017, em favor da empresa: “AQUISIÇÃO 
DE ÁGUA MINERAL PARA USO DE VÁRIAS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES”

Fernandópolis-SP, 15 de fevereiro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 099/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 005/2016.	
Contratado: NEVES & CHIMELLI LTDA - ME.
VALOR: R$ 8.550,00                        ASSINATURA: 15/02/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PA-

RA USO NO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGI-
CO (CEO), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚ-
DE”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2016. MOD. PREGÃO 
Nº. 005/2016. 

Fernandópolis-SP, 15 de fevereiro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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AVISO LICITAÇÃO
PROCESSOnº. 002/2017. CONVITE 002/2017

ENTE PÚBLICO: CISARF.. Menor Preço.
Objeto: Contratação de Pessoas Jurídicas para prestação de servi-

ços em consultas e tratamento médico de  PSIQUIATRIA, inclusi-
ve pós graduado.

Prazo: 12 meses. De até no máximo 250 (duzentas e cinqüenta 
) consultas mensais. Enc. abert. Envelopes: 03.03.2017:10:00h.Lo-
cal e Inf.: CISARF. Rua Sergipe, n.º 660 – Jd Sta Rita. Fernandópo-
lis-SP.14.02.2017  

 Andre Giovanni Pessuto Cândido – Presidente 
 Dirce Azadinho, Resp. Licit. 

Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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 EDITAL DE PUBLICAÇÃO

DE EXTRATO DE CONTRATO
Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela 

Lei 8883/94 (e demais alterações).
Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extra-

to de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que se processou pe-
la Prefeitura Municipal de Macedônia uma licitação na modalidade 

de Carta Convite, sob o n.º 001/2017 (Processo n.º 001/2017) e que, 
após a devida homologação e adjudicação, foi firmado o contrato 
cujo extrato é o seguinte:

EXTRATO DE CONTRATO N.º 005/2017.
CONVITE N.º 001/2017
PROCESSO N.º 001/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA (Prefeitura 

Municipal)
CONTRATADO: MARIA ROSALINA DE FREITAS - ME, 

CNPJ (MF) 04.419.022/0001-41, com sede em Santana da Pon-
te Pensa – SP, Rua: Júlio Cardoso Sobrinho n.º 602, Centro, CEP: 
15.765-000.

OBJETO: Contratação de Empresa para Manutenção nas Podas 
de Árvores dos Logradouros Públicos e outras localidades desta 
Municipalidade cf. anexo I.

VALOR: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), sendo R$ 
31,00 (trinta e um reais) por poda de árvore.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até o dia 31 de Dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 07 de Fevereiro de 2017.

Macedônia, 08 de Fevereiro de 2017.
LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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AVISO DE ADITAMENTO
Tomada de Preços 001/2015 (Proc. nº 018/2015). OBJ: RECA-

PEAMENTO ASFÁLTICO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
COM GUIAS E SARJETAS EM DIVERSAS RUAS DO MUNI-
CÍPIO DE MACEDÔNIA - CF. CONTRATO DE REPASSE DO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES E ESPECIFICAÇÕES NO ANE-
XO I., Foi autorizado aditivo de prazo, nas mesmas condições por 
mais 90 (noventa) dias, com a empresa NOROMIX CONCRETO 
LTDA, CNPJ (MF) Nº 10.558.895/0001-38, referente ao contrato 
021/2015 para Recapeamento Asfáltico e Pavimentação Asfáltica 
em Guias e Sarjetas em diversas ruas nesta Municipalidade. NADA 
MAIS. Macedônia, 02/02/2017. Lucilene Cabreira Garcia Marsola 
- Prefeita Municipal.

Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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AVISO DE ADITAMENTO
Tomada de Preços 002/2015 (Proc. nº 019/2015). OBJ: RECA-

PEAMENTO, PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS, GUIAS, SAR-
JETAS, CALÇADAS, RAMPA DE ACESSO E ABRIGO PARA 
EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS NO DO 
MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA - CF. CONTRATO DE REPAS-
SE DO MINISTÉRIO DAS CIDADES E ESPECIFICAÇÕES NO 
ANEXO I., Foi autorizado aditivo de prazo, nas mesmas condições 
por mais 90 (noventa) dias, com a empresa NOROMIX CONCRE-
TO LTDA, CNPJ (MF) Nº 10.558.895/0001-38, referente ao con-
trato 022/2015 para Recapeamento, Pavimentação, Galerias, Guias, 
Sarjetas, Calçadas, Rampa de Acesso e Abrigo para embarque e de-
sembarque de passageiros nesta Municipalidade. NADA MAIS. 
Macedônia, 02/02/2017. Lucilene Cabreira Garcia Marsola - Pre-
feita Municipal.

Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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AVISO DE ADITAMENTO
Tomada de Preços 004/2014 (Proc. nº 036/2014). OBJ: REFOR-

MA E ILUMINAÇÃO DO CAMPO JOÃO DE MELO MACE-
DO DO MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA - CF. CONTRATO DE 
REPASSE DO MINISTÉRIO DOS ESPORTES E ESPECIFICA-
ÇÕES NO ANEXO I. Foi autorizado aditivo de prazo, nas mesmas 
condições por mais 90 (noventa) dias, com a empresa INTERIOR 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ (MF) Nº 67.593.582/0001-
38, referente ao contrato 056/2015 para Reforma e Iluminação do 
Campo João de Melo Macedo no Município de Macedônia. NADA 
MAIS. Macedônia, 16/12/2016. Lucilene Cabreira Garcia Marsola 
- Prefeita Municipal.

Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE EXTRATO DE CONTRATO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pe-
la Lei 8883/94)

Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Extra-
to de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pe-
la Prefeitura Municipal de Macedônia uma licitação na modalidade 

de Tomada de Preços, sob o n.º 005/2016 (Processo n.º 044/2016) e 
que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado o con-
trato cujo extrato é o seguinte:

EXTRATO DE CONTRATO: N.º 006/2017.
ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2016.
PROCESSO N.º 044/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL (MUNICIPIO 

DE MACEDÔNIA).
CONTRATADA: NOROMIX CONCRETO LTDA, pessoa ju-

rídica de direito privado, com sede na cidade de Votuporanga - 
SP, Rodovia Péricles Belini, S/N, KM 121,7, Zona Rural, CNPJ. 
10.558.895/0001-38, Insc. Est. 718.144.827.110.

OBJETO: Pavimentação Asfáltica (CBUQ) e Iluminação em di-
versas ruas do Município de Macedônia - cf. Convênio com a Se-
cretária do Estado da Casa Civil e especificações no Anexo I.

VALOR: LOTE A R$ 74.609,96 (setenta e quatro mil seiscentos e 
nove reais e noventa e seis centavos), LOTE B R$ 200.902,87 (du-
zentos mil novecentos e dois reais e oitenta e sete centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias contados após a “Or-
dem de Serviço”.

FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com o cronograma fí-
sico financeiro, após a efetiva entrega das obras/serviços e recebi-
mento do mesmo e vistoria do Engenheiro da Prefeitura Municipal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: SESSENTA DIAS (60) dias conta-
dos, após a “Ordem de Serviço”.

DATA DA ASSINATURA: 07 de Fevereiro de 2017.
Macedônia, 15 de Fevereiro de 2017.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
PREFEITA MUNICIPAL

Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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Edital
Contribuição Sindical

Exercício 2017
O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-

PAIS DE FERNANDÓPOLIS, entidade sindical de primeiro grau 
com Cadastro junto ao Ministério da Fazenda sob o n° CNPJ.: 
63.893.796/0001-79 e sede à rua São Paulo, n° 1.541, Centro, 
CEP.: 15600-000 nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São 
Paulo, neste ato, representado por seu presidente senhor CLAU-
DINEI ANTONIO SENHA, brasileiro, casado, servidor público, 
sindicalista, com registro junto ao Ministério da Fazenda CPF n° 
181.482.868-09 e Cédula de Identidade RG n° 23.895.984-6 SSP/
SP, residente e domiciliado à rua Rina Geraldi Gênova, 484, Jardim 
Rosa Amarela, CEP.: 15600-000, também na cidade e comarca de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo vem 

em cumprimento ao que determinam os artigos 8º, inciso IV, da 
Constituição Federal, e 605 da CLT, o Sindicato dos Jornalistas de 
Santa Catarina (SJSC) comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FERNANDÓPOLIS, CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS e INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FERNANDÓ-
POLISnas pessoas a quem compete que deverá descontar, na folha 
de pagamento do mês de março de 2017, ou na inviabilidade técni-
ca por decorrência de prazo, em folha suplementar ou subsequen-
te, de todos os servidores, ativos e inativos, ocupantes dos cargos 
administrativos, estatuários e celetistas e dos contratados tempora-
riamente e também dos contratados em cargos de comissão, sejam 
filiados ou não, a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA previs-
ta no artigo 582 da CLT, com observância, ainda, dos demais arti-
gos do Capitulo III do Título V do mesmo diploma legal, bem co-
mo da Instrução Normativa 01/2009 do Ministério do Trabalho e 
Emprego, que dispõe sobre a cobrança da contribuição sindical aos 
servidores públicos. A importância a ser descontada deverá corres-
ponder a 1/30 (um trinta avos) da remuneração de cada um dos alu-
didos servidores, sejam Celetista, Estatutário e em sindicalizados 
ou não, mas de qualquer forma representados pela entidade signa-
tária, percebidos no mês de março do corrente ano conforme dispõe 
o inciso I do artigo 580 da CLT, sendo que o seu recolhimento deve-
rá ocorrer no mês de ABRIL de 2017, através da guia em nome des-
te SINDICATO, com posterior remessa dos seguintes documentos: 
1) relação nominal dos servidores contribuintes, indicado o cargo e 
remuneração percebida no mês de desconto, com o respectivo va-
lor recolhido; 2) GRCSU – Guia de Recolhimento da Contribuição 
Sindical Urbana, devidamente quitada.

Fernandópolis, Estado de São Paulo.
Em 16 de fevereiro de 2017.

Claudinei Antônio Senha
Presidente

Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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SINDICATO SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FERNANDÓPOLIS-SP 

CNPJ: 63.893.796/0001-79 - Fundação: 08/10/1991 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL 

O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

FERNANDÓPOLIS, NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 12 DO ESTATUTO 

SOCIAL, VEM ATRAVÉS DO PRESENTE CONVOCAR OS FILIADOS PARA 

PARTICIPAREM DE ASSEMBLEIA, COM A SEGUINTE PAUTA: A)APRECIAÇÃO 

DA ATA DA ASSEMBLEIA ANTERIOR, B) ATENDER AO DISPOSTO NO INCISO 

“I” DO ARTIGO 30 – PRESTAÇÃO DE CONTAS, COM REFERÊNCIA 

AOEXERCÍCIO DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2016. A ASSEMBLEIA OCORRERÁ 

EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO AS 14H30, E NÃO ATENDENDO O QUÓRUM EM 

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, SERÁ REALIZADA EM SEGUNDA AS 15H00 COM 

QUALQUER NÚMERO DE PRESENTES NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2016, NA 

SEDE SOCIAL DO SINDICATO, SITO A RUA SÃO PAULO, Nº 1541, CENTRO – 

FERNANDÓPOLIS - SP. 

26 DE NOVEMBRO DE 2016,  

CLAUDINEI ANTÔNIO SENHA 

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

OFERTA DE EMPREGO
Empresa contrata representante comercial para 
segmento de perfumaria, limpeza, e alimentos. Trabalhar 
na região de Fernandópolis e Votuporanga. Oferece co-
missão mais premio. Exige veiculo próprio, experiência 
em vendas.  Enviar currículo para: adm.contratacomer-
cial@gmail.com
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Verão é assim, logo cedo 
aquele sol forte e, de repen-
te, chuva. Chuva não, tempes-
tade. Dirigir sob a chuva forte 
requer cuidados especiais e 
atenção redobrada. Confira as 
dicas do Departamento Esta-
dual de Trânsito de São Paulo 
(Detran.SP) para chegar a seu 
destino em segurança. Assim 
que a chuva começar, a pri-
meira ação é ligar o limpador 
de para-brisa. A dica é ajus-
tar a velocidade do limpador 
de acordo com a intensidade 
da chuva. Esse equipamen-
to é essencial para melhorar 
a visibilidade, por isso, é im-
portante sempre verificar a 
condição das borrachas. Um 
limpador de para-brisa com 
a borracha desgastada pode 
prejudicar a visibilidade, au-
mentando o risco de aciden-
te. Outra postura importan-
te é manter a distância. Se 
mesmo em dias ensolarados 
manter a distância do veícu-

lo à frente é importante, em 
dias de chuva ou tempesta-
de ampliar a distância é fun-
damental, já que a pista ten-
de a ficar escorregadia. Caso 
a chuva esteja muito forte e o 
motorista fique sem nenhuma 
visibilidade, é indicado parar 
em um local seguro e aguar-
dar a chuva diminuir.

Confira a seguir 
outras dicas do 

Detran.SP:
l	 Vidros embaçados – Em dia 

chuva, com os vidros fecha-
dos, a tendência é o para-
-brisa embaçar e piorar a 
visibilidade. Para desemba-
çar, quem tem ar condicio-
nado basta acionar o botão 
do desembaçador, colocar a 
ventilação no máximo na di-
reção do para-brisa e acio-
nar a passagem de ar ex-
terno. O ar quente também 
serve para desembaçar.

l	Farol baixo – Manter o fa-
rol baixo ligado melhora a 
visualização dos veículos, 
principalmente se houver 

neblina. Nestas condições, 
nunca use farol alto, pois o 
reflexo da luz vai ofuscar 
a visão dos demais moto-
ristas. Também nunca use 
o pisca-alerta com o carro 
em movimento, pois o mo-
torista de trás pensará que 
seu veículo está parado.

l	Aquaplanagem – Ocorre 
quando o pneu do veículo 
perde o contato com o as-
falto por causa de uma lâ-
mina de água, provocando 
o deslizamento do veículo. 
Alguns dos fatores que fa-
vorecem o fenômeno são 
a quantidade de água so-
bre a pista, a velocidade do 
automóvel e o estado dos 
pneus. A melhor forma de 
prevenir é sempre trafegar 
com pneus em bom esta-
do (sem estar liso) e redu-
zir a velocidade em dias de 
chuva forte. Mas, se ainda 
assim o seu carro aquapla-
nar, a orientação é manter 
a calma, retirar o pé do ace-
lerador, não pisar nos freios 

nem virar a direção até que 
os pneus voltem a entrar 
em contato com a pista.

l	 Motos – Para os motociclis-
tas os riscos ao dirigir du-
rante a chuva são ainda 
maiores, já que a visibilida-
de fica prejudicada, o que 
pode dificultar manobras 
para desviar de eventuais 
obstáculos na via, como bu-
racos ou objetos. O ideal é 
evitar enfrentar a chuva e 
esperar, em algum local se-
guro, que ela passe. Se isso 
não for possível, é impres-
cindível que o motociclista 
esteja bem equipado, utili-
zando capacete com visei-
ra adequada ou óculos de 
proteção, capa de chuva, ja-
queta com proteções, além 
de luvas e botas. Outra di-
ca é ter cuidado ao acele-
rar ou fazer uma curva em 
cima de uma pintura no as-
falto. A tinta diminui a ade-
rência do pneu, então é pre-
ciso evitar passar em cima 
delas quando possível.

Uma máquina hi-
dráulica pegou fo-
go na manhã de 
ontem (15), em 

uma indústria no distrito de 
Roseira, município de Cos-
morama. O fogo foi controlado 
pela equipe de brigadistas da 

publicações
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EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO AS 14H30, E NÃO ATENDENDO O QUÓRUM EM 

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, SERÁ REALIZADA EM SEGUNDA AS 15H00 COM 

QUALQUER NÚMERO DE PRESENTES NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2016, NA 

SEDE SOCIAL DO SINDICATO, SITO A RUA SÃO PAULO, Nº 1541, CENTRO – 

FERNANDÓPOLIS - SP. 

26 DE NOVEMBRO DE 2016,  

CLAUDINEI ANTÔNIO SENHA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL
O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Fernandópolis, nos termos do Inciso “C” do Artigo 12 do Estatu-
to Social, vem através do presente convocar os filiados para partici-
parem de Assembleia, com a seguinte pauta: a) apreciação da ata da 
assembleia anterior, b) alteração do § 1º do artigo 1º dos Estatutos 
Sociais que passará a ter a seguintes redação “a representação sin-
dical abrange: (i) os empregados em atividade como Servidores 
Públicos Municipais que prestam serviços público diretamen-
te ao município; (ii) os empregados que prestam serviços à bem 
do município de Fernandópolis através de entidades convenia-
das; (iii) os empregados em atividade como Servidores Públicos 
Municipais que prestam serviços à Câmara Municipal de Fer-
nandópolis; (iv) os empregados em atividade como Servidores 
Públicos Municipais que prestam serviços às autarquias e fun-
dações municipais vinculadas ao Município de Fernandópolis; 
(v) os empregados em atividade como Servidores Públicos Mu-
nicipais que prestam serviços no Magistério Público Municipal; 
(vi) os empregados em atividade como Servidores Públicos Mu-
nicipais que prestam serviços público diretamente ao município 
mas que possuem Estatuto próprio;. A Assembleia ocorrerá em 
primeira convocação as 14h30, e não atendendo o quórum em pri-
meira convocação, será realizada em segunda as 15h00 com qual-
quer número de presentes no dia 02 de março de 2017, no CRE-
AS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social, sito 
à Rua Rio de Janeiro, nº 1597, Centro – Fernandópolis - SP.

16 de fevereiro de 2017, 
Claudinei Antônio Senha

Presidente
Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA-SP.
RESULTADOS: JULGAMENTO PROPOSTAS/

HOMOLOGAÇÃO/CONTRATOS.
PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2017 – Proc. n.º 001/2017. OB-

JETO: Fornecimento de combustíveis para setores desta munici-
palidade das seguintes espécies (Gasolina Comum 25.960 lt, Die-
sel 161.700 lt, Diesel/ DieselS10 66.000 lt e Etanol 73.700 lt), com 
entregas parceladas, de acordo quantidades e especificações cons-
tantes em anexo II - Resultado 30/01/17 – Vencedor: Hélio Peni-
za Mira Estrela – EPP, para os lotes n.ºs: 01,02, 03 e 04 -  Rosimeire 
Matioli da Silva – Pregoeira. 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N.º 001/2017- Objeto: Forneci-
mento de combustíveis para setores desta municipalidade das se-
guintes espécies (Gasolina Comum 25.960 lt, Diesel 161.700 lt, 
Diesel/ DieselS10 66.000 lt e Etanol 73.700 lt), com entregas par-
celadas, de acordo quantidades e especificações constantes em ane-
xo II. Fica o Adjudicatário convocado assinar o contrato. Marcio 
Hamilton Castrequini Borges – Prefeito Municipal - Mira Estrela-
-SP, 06/02/2017.

CONTRATO N.º 004/2017 – Contratante: Município de Mi-
ra Estrela. Contratada: Hélio Peniza Mira Estrela - EPP, Forneci-
mento Combustível (Etanol, Gasolina e Diesel Comum e Diesel 
S10), referentes aos lotes n.ºs: 01,02,03 e 04 – Data assinatura: 
06/02/2017 - Valor R$-1.017.605,60. Município de Mira Estre-
la 07/02/2017 - Prefeito Municipal – Marcio Hamilton Castre-
quini Borges.

Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.988.

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA.
RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS/

HOMOLOGAÇÃO/CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL n.º 002/2017. – Proc. n.º 002/2017. Obje-

to: Fornecimento de Gêneros Alimentícios/Gás Liquefeito para Meren-
da Escolar até Julho/2017 - Resultado 02/02/17 – Vencedores: Francis-
co Bastida Molina – ME lotes:10, 11, 12, 13, 14, 16, 19, 20, 21, 23, 26, 
29, 30, 40, 41, 42, 43, 48, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 61 e 62; João 
Flávio Binhardi 97361020844 lotes:37, 39 e 60,  José Rodrigues da Sil-
va – Bebidas – ME lotes:08, 15, 22, 33, 49, 52, 59, 63 e 64,  Neuza Fi-
gueiras – ME lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 17, 18, 24, 25, 27, 28, 
31, 34, 35, 36, 38, 44, 45, 46, 47 e 67 e Toledo & Brandini Ltda – ME 
lotes: 32, 65 e 66. Pregoeira: Rosimeire Matioli da Silva.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N.º 002/2017 - Objeto: Forne-
cimento de Gêneros Alimentícios/Gás Liquefeito para Meren-
da Escolar até Julho/2017. Vencedores: Francisco Bastida Molina 
– ME,  João Flávio Binhardi 97361020844,  José Rodrigues da Sil-
va – Bebidas – ME,  Toledo & Brandini Ltda – ME e Neuza Fi-
gueiras – ME. Ficam os adjudicatários convocados a assinar contra-
to. Prefeito Municipal - Marcio Hamilton Castrequini Borges- Mira 
Estrela-SP,  03 de Fevereiro de 2017.

AVISOS CONTRATOS – Contratante: Município de Mira Es-
trela – Contratados:- Francisco Bastida Molina – ME Contrato n. 
005/2017 no valor R$-19.412, 00,  Neusa Figueiras – ME Contra-
to n.º 006/2017 valor R$-118.926, 46,  José Rodrigues da Silva Be-
bidas  – ME Contrato n.º 007/2017 valor R$-35.010, 30,  Toledo & 
Brandini Ltda – ME Contrato n.º008/2017 valor R$-102.154, 20,  
João Flávio Binhardi 97361020844 Contrato n.º 009/2017 valor 
R$-2.326, 20. Data assinatura: 06/02/2017 – Prefeito Municipal – 
Marcio Hamilton Castrequini Borges– 13 de Fevereiro de 2017.

Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.988.

Justificativa: Despesa com: Contratação de grupo artístico pa-
ra apresentação no 4º Eu Riso- Encontro Internacional de Palha-
ços realizado na Praça Joaquim Antonio Pereira; Aquisição de 
impressoras para uso no CEJUSC; Aquisição de material e servi-
ço de mão de obra para concerto da pá carregadeira da Secretaria 
de Infra- Estrutura; Aquisição de peças para concerto dos veícu-
los da Secretaria de Obras; Prestação de serviços em reformula-
ção, adequação, inclusão, hospedagem e manutenção das apli-
cações web e portal do município. Tendo em vista a dificuldade 
encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto pra-
zo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a 
municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem crono-
lógica. 

Fernandópolis, 15 de Fevereiro de 2017. 
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI 
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Rodrigo Hildebrand Robleno 422 7036 R$ 4.329,60 
Yamamoto Equipamentos de Informática Ltda. 
ME 10660 519 R$ 3.360,00 

Equidrau Distribuidora de Peças e Acessórios 
Automotivos Ltda. 

11855; 
11856; 

600;  
375 

R$ 240,00;  
R$ 280,00 

Devanir de Figueiredo EPP 11440; 
11854 

15120; 
15172 

R$ 140,00;  
R$ 278,01 

Luciana Cecília Sabino Preihsner 1399/10 553 R$ 3.860,00 

Justificativa: Despesa com: Contratação de grupo artístico para apresentação no 4º Eu Riso- 
Encontro Internacional de Palhaços realizado na Praça Joaquim Antonio Pereira; Aquisição de 
impressoras para uso no CEJUSC; Aquisição de material e serviço de mão de obra para 
concerto da pá carregadeira da Secretaria de Infra- Estrutura; Aquisição de peças para concerto 
dos veículos da Secretaria de Obras; Prestação de serviços em reformulação, adequação, 
inclusão, hospedagem e manutenção das aplicações web e portal do município. Tendo em vista 
a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a 
necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da 
ordem cronológica.  

Fernandópolis, 15 de Fevereiro de 2017.  

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI –  

Secretario Municipal da Fazenda 

 

à  SUSTO

Incêndio atingiu galpão
de indústria nesta quarta

empresa e o Corpo de Bom-
beiros foi chamado somente 
para realizar o rescaldo do 
incêndio. Segundo apurou 
a Reportagem de “O Extra.
net”, não houve vítimas e os 
danos foram pequenos. Nas 
fotos acima, flagraram o mo-
mento em que o fogo atingia 
o galpão da indústria

 MARCELA BARBAR

marcela@oextra.net

publicações

w w w . o e x t r a . n e t

à  CUIDADOS ESSENCIAIS

Detran.SP dá dicas para dirigir 
com segurança durante a chuva

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Assessoria de Imprensa
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nº 03/2017-SME
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
André Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público 
nº 01/2015-Área da Educação, promovido pelo IBFC (Instituto Brasileiro de Formação e 
Capacitação), homologado pelo Decreto nº 7.492, de 06 de janeiro de 2016 e nos termos do 
Decreto nº 7.506, de 10 de fevereiro de 2016, que autoriza a contratação de professores por 
Tempo Determinado e conforme o Parecer Jurídico expresso por meio do ofício nº 019/2017 da 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídico, os candidatos abaixo relacionados, para 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de Professor de Educação Básica II: Matemática, 
Língua Portuguesa, História e Geografia a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de 
Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no dia 16 de fevereiro 
de 2017 (quinta-feira),às 9 horas,para participar da sessão de atribuição de aulas em
SUBSTITUIÇÃO, de acordo com o Decreto nº 7.706 de 17 de janeiro de 2017, na função 
atividade docentee/ou abertura de portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 

PEB II – MATEMÁTICA 

PEB II –PORTUGUÊS

PEB II –HISTÓRIA

PEB II –GEOGRAFIA

OBSERVAÇÃO:
TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS PESSOAIS, DE 
DIPLOMA DE ENSINO SUPERIOR, CONFORME OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO 
CONCURSO 01/2015- ÁREA DA EDUCAÇÃO PARA CADA CARGO E, DECLARAÇÃO OFICIAL ATUALIZADA 
DE SEU HORÁRIO DE TRABALHO, INCLUSIVE COM ATPC, CONTENDO A DISTRIBUIÇÃO DAS AULAS 
PELOS TURNOS DIÁRIOS E PELOS DIAS DA SEMANA.  
O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência em 
relação a contratação temporária.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 13 de fevereiro de 2017. 
ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CARGO CANDIDATO IDENTIDADE 
CLASSIFI
CAÇÃO 

PEB-IIMATEMÁTICA  MARCELO VINICIUS TEMPONI SOLER 445509612 02 
PEB-IIMATEMÁTICA FABRICIO VALEZE DIAS 336411017 03 
PEB-IIMATEMÁTICA ELIANE DUARTE MACHADO 35547518-2 04 
PEB-IIMATEMÁTICA MARIO VICENTE FERRARA 346243592 05
PEB-IIMATEMÁTICA IZABEL CRISTINA RAFAEL 164292834 06 

CARGO CANDIDATO IDENTIDADE 
CLASSIFI
CAÇÃO 

PEB-IIPORTUGUÊS TATIANE RAMAZZINI CATHARINO  463347912 01 
PEB-IIPORTUGUÊS ELAINE MACHADO CANTO ALDUÍNO 26848776-5 02 
PEB-IIPORTUGUÊS IZAEL DE OLIVEIRA DAMASCENO 4131774 03 

CARGO CANDIDATO IDENTIDADE 
CLASSIFI
CAÇÃO 

PEB-IIHISTÓRIA ALESSANDRO HENRIQUE CAVICHIA DIAS 428848199 01 

CARGO CANDIDATO IDENTIDADE 
CLASSIFI
CAÇÃO 

PEB-IIGEOGRAFIA SERGIO RICARDO DA SILVA OLIVEIRA 23356271-0 01 

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015

Nº 04/2017 - SMRH
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso 
Público nº 001/2015, Edital nº 01/2015- Geral, promovido pelo IBFC- Instituto Brasileiro de 
Formação e Capacitação, homologado pelo Decreto nº 7.492 de 06 de janeiro de 2016, para o 
Cargo Público de Procurador Jurídico, a comparecerem no dia 22/02/2017, no prédio da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, sito na Rua Bahia, nº 1316, Centro, nesta cidade 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, para a sessão de atribuição e exercício do cargo, no 
seguinte horário: 

  Horário: 09:00 horas 
CARGO Candidato Identidade Classificação 
PROCURADOR JURÍDICO PEDRO PAULO MARTINS DA FONSECA 0968117570 9 
PROCURADOR JURÍDICO DIEGO LUCIO GOMES 400916526 10 

O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como 
desistência da vaga para a nomeação do cargo público. 

A presente convocação não implicará em nomeação automática, estando esta 
condicionada ao número de cargos abertos. 

No ato da convocação é necessária a apresentação de documento de 
identificação (RG) e CPF, original e cópia. 
                          Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 13 de fevereiro de 2017.

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

RECEITAS CORRENTES R$
RECEITA TRIBUTÁRIA
IMPOSTOS
Imposto s/ Propriedade Predial Urbano 4.363.102,46R$         
Imposto s/ Propriedade Territorial Urbano 680.949,44R$            
Imp. de Renda Retido nas Fontes s/ os Rendimentos do Trabalho 218.643,79R$            
Imp. s/ Trans. "Inter Vivos" Bens Imóveis e de Dir. Reais s/ Imóveis 360.033,97R$            
Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 480.996,16R$            
Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza - Simples Nacional 221.400,24R$            
TAXAS
Taxa de Funcion de Estabelecimentos em Horário Especial 26.053,37R$              
Taxa de Licença para Execução de Obras 15.181,45R$              
Taxa de Utilização de área de Domínio Público 4.315,49R$                
Taxa de Licença Localização e Funcionamento 478.522,88R$            
Taxa de Licença para Publicidade
Coleta de Lixo Domiciliar 1.535.780,07R$         
Alinhamento, Nivelamento de Terrenos
Vistoria e Habite-se para Imóveis 774,98R$                   
Segurança Contra Incêndio 171.462,92R$            
Contribuição de Melhoria
Pavimentação Asfáltica                                                 678,69R$                   
Guias e Sarjetas 8,44R$                       
Calçamentos, Muro em Imóveis Particulares
CONTRIBUIçãO P/ CUSTEIO DO SERVIçO DE ILUMINAçãO PúBLICA
CIP - Contribuição p/ Custeio do Serviço de Iluminação Pública 607.624,07R$            
RECEITA PATRIMONIAL
Uso de Box-Terminal Rodoviário de Passageiros 88,86R$                     
Projeto Embrião - Lei 1472/89
Remuneração de  Depósitos Bancários de Recursos Vinculados e Não Vinculados 40.688,49R$              
Receita de Serviços
Tarifa de Embarque - Passageiros 12.702,16R$              
Vigilância Sanitária - Municipal 2.349,03R$                
Outros Serviços Administrativos 281.094,97R$            
Serviços - Patrulha Agrícola 3.600,00R$                
Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destino final de Resíduos Sólidos
Serviços de Cemitério 13.804,05R$              
ALUGUEL BOX DO MERCADÃO MUNICIPAL 11.478,44R$              
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
Tranferências da União
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 2.510.707,21R$         
COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA
Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 22.934,47R$              
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRóLEO - FEP 23.921,35R$              
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo 402.531,16R$            
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 6.570,08R$                
TRANSFERêNCIAS DO SALáRIO-EDUCAçãO 292.078,01R$            
Transferências Diretas FNDE - PDDE
TRANSF.FNDE PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçãO-PNAE
Transf Dir FNDE - Prog Nac Apoio Transporte Escolar–PNATE
TRANSF.FINANCEIRA DO ICMS– DESONERAçãO – L.C. Nº 87/96 12.250,56R$              
FEX - Auxílio Financeiro Para Fomento Exportações
Transferências dos Estados
Cota-Parte do ICMS 2.965.658,37R$         

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS ARRECADADOS E RECURSOS RECEBIDOS
Artigo 162 da Constituição Federal - Janeiro/2017

Cota-Parte do IPVA 4.955.304,27R$         
Cota-Parte do IPI sobre Exportação 17.459,84R$              
COTA-PARTE DA CONTRIB.INTERVENçãO NO DOMíNIO ECONôMICO 36.561,09R$              
COTA-PARTE ROYALTIES COMPENS.FINANC.PROD.PETRóL.LEI 7.990/89 7.591,87R$                
Repasse Estadual - Saúde
Subvenção para o Transporte Escolar
FMAS - Programa Proteção Social Básica 32.076,00R$              
FMAS - Proteção Social Especial 23.506,50R$              
Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Estado 7.610,60R$                
Transferências Multigovernamentais
Transferências de Recursos do FUNDEB 2.935.671,00R$         
TRANSFERêNCIAS DE PESSOAS
Doações Pessoa Jurídica - FMDCA 256.048,82R$            
Doações Pessoa Física - FMDCA 21.661,37R$              
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
Multas e Juros de Mora do IPTU 1.799,18R$                
Multas e Juros de Mora do ISS 2.447,99R$                
Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 7.229,44R$                
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do IPTU 70.762,72R$              
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do ISS 16.204,71R$              
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 68.300,78R$              
Outras Multas e Juros de Mora
Multas de Outras Origens 24.508,05R$              
Indenizações e Restituições
Outras Restituições 2.516,62R$                
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA
Receita da Dívida Ativa - IPTU 238.549,50R$            
Receita da Dívida Ativa - ISS 82.898,66R$              
Receita da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria 8.156,51R$                
Receita da Dívida Ativa - Taxas 184.659,60R$            
Receita da Dívida Ativa - Segurança Contra Incêndio 9.148,11R$                
Outras Receitas - Prefeitura 7.093,80R$                
RECEITAS DE CAPITAL
Transferências de Capital
TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS ESTADOS E DE SUAS ENTIDADES
FECOP - TRITURADOR DE GALHOS 229.000,00R$            
TOTAL ARRECADADO NO MÊS 25.014.752,66R$      
(-) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB
Cota-Parte de ICMS Desoneração 2.450,11R$                
Cota-Parte de FPM 502.141,44R$            
Cota-Parte do ITR 4.586,89R$                
Cota-Parte do ICMS 593.131,67R$            
Cota-Parte do IPVA 991.060,85R$            
Cota-Parte do IPI sobre Exportação 3.491,97R$                
TOTAL DE DEDUÇÕES 2.096.862,94R$         
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 22.917.889,72R$      

Fernandópolis, 16 de Fevereiro de 2017
     SEBASTIÃO CARLOS BESTETI                           ANTONIO CARLOS SCANFERLA                                
   SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA                CONT. - TC/CRC 1SP138524/O-3

Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.988.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA 

RELATÓRIO DA COMISSÃO ESPECIAL E ACOMPANHAMENTO DO 
PROCESSO SELETIVO Nº002/2017

RETIFICAÇÃO: 

Onde se Lê: 

Nº ORDEM NOME CANDIDATO PONTOS 
5º MAIARA QUÉIROZ DO SANTOS 17 

Leia-se: 

Nº ORDEM NOME CANDIDATO PONTOS 
5º MAIARA QUEZIA DOS SANTOS 17 

Macedônia-SP, 13 de Fevereiro de 2017. 

_________________________________________________ 
Profª. Etelvina RosseteCavariani 

Presidente da Comissão Examinadora 

Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.988.
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esportes
à  CLUBE TENTA SER INCLUÍDO NO ESTADUAL

Confirmado no Campeo-
nato Paulista da Quarta Divi-
são, que começa dia 09 abril, 
com 30 equipes, o América, 
de Rio Preto, busca um no-
vo começo. Após ser rebaixa-
do ao último patamar do fute-
bol estadual, o Diabo sequer 
conseguiu avançar à segun-
da fase da competição e vi-
veu tempos de turbulência, 
com a possibilidade de ven-
da do estádio Teixeirão e ou-
tros conflitos envolvendo a 
diretoria da equipe. 

Pensando em retomar o ca-
minho do crescimento, o ti-
me apresentou Wagner Mi-
rada como novo técnico, e 
toda sua comissão na últi-
ma sexta-feira. O técnico já 
está observando jogadores, 
que passam por um período 
de testes em São José do Rio 

Preto, e podem formar o elen-
co do Rubro. 

O América estreia no Pau-
lista no dia 16 de abril, contra 
o Grêmio Prudente, em Presi-
dente Prudente. A equipe es-
tá no Grupo 1, que também 
tem Presidente Prudente, As-
sisense, José Bonifácio, Os-
valdo Cruz e Vocem, de As-
sis.  

PARCERIA
FORA DE CAMPO

O América fechou também 
com uma agência de marke-
ting para a produção de con-
teúdo do time, gestão de re-
des sociais e contato com a 
imprensa.  “São grandes ami-
gos que estão empenhados 
juntos com o Grupo Améri-
ca Sempre Forte para mudar 
a imagem do Rubro”, comen-
tou Cacaco Cunha, coman-
dante do departamento de 
marketing do clube.

A Prefeitura de Fer-
nandópolis iniciou 
essa semana servi-
ços de manutenção 

no estádio municipal Cláudio 
Rodante, o “Ninho da Águia”, 
com vistas à participação do 
Fernandópolis Futebol Clube 
(Fefecê) no Campeonato Pau-
lista da Quarta Divisão.  

Os serviços envolvem lim-
peza e poda geral do grama-
do, remoção das pragas e 
benfeitorias em várias depen-
dências do estádio. O traba-
lho continuará pelos próximos 
dias, seguido da necessária 
manutenção periódica.

Além da preparação do “Ni-
nho da Águia”, a Prefeitura de-
terminou outras providências, 
entre elas a preocupação com 
a segurança interna e externa, 
e adequação necessária do es-
tádio para cumprir as exigên-
cias da Federação Paulista de 
Futebol (FPF).

JOGO DURO
DA FEDERAÇÃO 

A entidade divulgou, recen-

temente, a tabela do Paulista de 
2017, que está previsto para co-
meçar no dia 9 de abril, e o Fefe-
cê está fora, tendo em vista que 
o municipal apresentava várias 
irregularidades em relação à se-
gurança dos torcedores. Tão lo-
go termine a recuperação do 
gramado e a infraestrutura do 
estádio, a diretoria fernando-
polense “corre contra o tempo” 
para conseguir o laudo do Cor-
po de Bombeiros, que objetiva 
liberar o espaço para os jogos 
do Estadual.

AINDA HÁ ESPERANÇA
O Fefecê ainda tem uma 

chance, porém difícil de par-
ticipar do Paulista. Segundo a 
Reportagem apurou, isto ocor-
rerá se algum clube, que já 
está inscrito na competição, 
desistir. Caso não haja desis-
tência, será a segunda vez, na 
sua história, que o clube ficará 
de fora do estadual. A primei-
ra vez foi na década de 70. Na 
temporada passada o Améri-
ca, de Rio Preto, também não 
constava na tabela inicial, 
mas acabou entrando devido 
a desistência do Taquaritinga. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, para        aqui-
sição  de pneus em caráter emergencial para uso nos veículos do 
Transporte Escolar,   num total de  R$  21.980,00 (vinte e um mil, 
novecentos e oitenta reais), em favor da empresa: EDSON CO-
MÉRCIO DE PNEUS LTDA,  com base no artigo 24, Inciso IV,  
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo 
com o parecer da assessoria jurídica do município, e tendo em vis-
ta os elementos que instrui o processo protocolado sob nº 042/17,  e  
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2017.

Fernandópolis-SP., 15 de fevereiro de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo,  relativo ao Processo nº  043/2.017,  Dispen-

sa de Licitação nº 009/2.017, para   aquisição  de pneus em caráter 
emergencial para uso nos veículos do Transporte Escolar,   ADJU-
DICO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2.017, em 
favor da empresa:- EDSON COMÉRCIO DE PNEUS LTDA., R$ 
21.980,00

Fernandópolis-SP., 15  de  fevereiro  de 2.017.-
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis,  DISPENSA DE LICI-

TAÇÃO Nº 009/2.017, que tem por objeto a para   aquisição  de 
pneus em caráter emergencial para uso nos veículos do Transporte 
Escolar,   em favor da empresa: EDSON COMÉRCIO DE PNEUS 
LTDA.

Fernandópolis-SP, 15  de fevereiro de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.
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Cláudio Rodante recebe melhorias e aumenta 
a expectativa do Fefecê em disputar o Paulista 

Serviços envolvem limpeza no campo e corte de grama, remoção das pragas e benfeitorias na infraestrutura do estádio municipal

Municipal recebeu roçada geral no gramado

Adequações feitas no estádio municipal Cláudio Rodante   

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net

América faz testes para montar o elenco 

Foto: Divulgação / América

América tenta recomeço, apresenta 
técnico e busca formar elenco

à  NA QUARTA DIVISÃO DO PAULISTA

Fora de campo, Diabo assina com agência de marketing para gerir redes sociais
e contato com a imprensa; time estreia no dia 14 de abril, em Presidente Prudente
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N° 003/2017

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, Estado de São Paulo 
faz saber que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
nos termos do Art. 37°, IX, da CF, e regido de acordo com as Leis 
Municipais pertinentes, que ficam fazendo parte integrante desse 
Edital, e que realizará o referido Processo Seletivo, neste Municí-
pio, visando selecionar candidatos para o provimento das funções 
docentes especificadas no Anexo I deste Edital e os que vagarem 
dentro do prazo de sua validade. A realização do Processo Seleti-
vo foi autorizada pelo Senhor Prefeito Municipal e o presente Edi-
tal foi analisado pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos. O 
Processo Seletivo será regido pelas instruções a seguir: 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 – O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus 

anexos e eventuais retificações, e será organizado pela Comissão 
Organizadora autorizada pela Portaria nº 17.353 datada de 25 de ja-
neiro de 2017, sediada à Rua Minas Gerais, nº 993, Fernandópolis - 
SP, CEP 15.600-000, TELEFONE (17) 3465-6250.  Horário de ex-
pediente: 08:00h  às  12:00h  e 14:00h às 17:00h. 

1.2 - O presente Processo Seletivo será regido pelas instruções 
especiais constantes do presente Edital, elaborado em conformida-
de com os ditames das Legislações: Federal e Municipal vigentes, e 
pelas normas cabíveis que vierem a surgir. 

1.3 – Os requisitos estão descritos no Anexo I. 
1.4 – O Processo Seletivo compreenderá a aplicação de Prova Es-

crita Objetiva de caráter classificatório. 
1.5 - As provas serão realizadas na cidade de Fernandópolis - SP, 

por definição conjunta da Prefeitura do Município de Fernandópo-
lis e da Comissão Organizadora. 

1.6 - O edital completo e respectivas retificações serão publicadas 
no Jornal Oficial do Município de Fernandópolis (O Extra.net) e no 
site da prefeitura www.fernandopolis.sp.gov.br.

1.7 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Processo Se-
letivo são: o Jornal Oficial do Município de Fernandópolis (O Ex-
tra.net) e o site da prefeitura www.fernandopolis.sp.gov.br.

1.8 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
Processo Seletivo e/ou a divulgação desses documentos através do 
Jornal Oficial do Município de Fernandópolis (O Extra.net) e de-
mais meios oficiais de divulgação definidos no item 1.7. 

1.9 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o 
horário de Brasília. 

2 – DAS CONDIÇÕES PARA ATRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO 
DOCENTE 

2.1 - Das condições para atribuição: 
2.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Fede-

ral 70.436/72. 
2.2 - Dos requisitos: 
2.2.1 - Ser aprovado neste Processo Seletivo; 
2.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
2.2.3 - Ter aptidões físicas e intelectuais para o exercício das atri-

buições do cargo/função mediante confirmação de exame médico 
admissional; 

2.2.4 - Estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 
2.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
2.2.6 - Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos 

para a função constantes no Anexo I; 
2.2.7 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonera-

do “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada em jul-
gado em qualquer esfera governamental; 

2.2.8 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, 
empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, 
“b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no 
que concerne à compatibilidade de horários. 

2.2.9 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria es-
pecial para o mesmo cargo/função, e nem estar em idade de aposen-
tadoria compulsória.

2.2.10- Não obter a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constitui-
ção Federal com a remuneração de cargo, emprego ou função públi-
ca, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição, os 
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração, nos termos do artigo 37, §10, da Constitui-
ção Federal. 

2.2.11- Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no 
Anexo I deste Edital são essenciais para o exercício da função do-
cente, devendo o candidato na ocasião da atribuição de classes e/ou 
aulas, para a qual foi devidamente convocado pelos meios oficiais 
expressos no item 1.7, apresentar os documentos exigidos a Secre-
taria Municipal de Educação, em seguida os referidos documentos 
acompanhados de originais e cópias devem ser entregues a Secre-
taria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis. No caso do não cumprimento das referidas exigên-
cias, o candidato perderá o direito à vaga para a contratação tempo-
rária. 

3 – DAS INSCRIÇÕES 
3.1 – DISPOSIÇÕES INICIAIS 
3.1.1 - As inscrições serão realizadas somente na Secretaria Mu-

nicipal de Educação pelo interessado ou seu procurador legalmen-
te constituído. Sendo vedada outra forma de inscrição. Nos dias 
20/02/2017, 21/02/2017 e 22/02/2017, nos seguintes horários: das 
8h30 às 11h30 e das 14h às 16h30.

3.1.2 – No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar os 
seguintes documentos:

3.1.2.1- RG (original e cópia);
3.1.2.2- Certidão de nascimento de filhos menores de 18 (dezoi-

to) anos (original e cópia).
3.1.2.3- O candidato com necessidades especiais que necessite 

de condição específica para realização da prova deverá preencher o 
formulário constante no Anexo IV, anexar o laudo médico e entre-
gar no momento da inscrição. 

3.1.2.4 – A candidata lactante também deverá preencher o formu-
lário do Anexo IV e entregar no momento da inscrição.

4 – OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE INSCRIÇÕES 
4.1 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.2 - Não serão recebidas inscrições por via internet, via postal, 

fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo es-

tabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas 
neste edital. 

4.3 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.4 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 

candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Comissão Organi-
zadora procederá a inclusão do referido candidato, mediante a apre-
sentação do comprovante de inscrição. 

4.5 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas 
contidas neste edital. 

4.6 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no reque-
rimento de inscrição, bem como a apresentação de documentos ou 
informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da ins-
crição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, 
após processo administrativo em que se garantam os princípios do 
contraditório e ampla defesa. 

5 – DAS PROVAS 
5.1 – A aplicação de provas do Processo Seletivo Edital 003/2017 

será: 
5.1.2 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classifica-

tório. 
5.1.3 – A Prova Objetiva contendo 20 (vinte) questões com ape-

nas uma alternativa correta. 
5.2 – A realização da Prova Objetiva, incluída o tempo para dis-

tribuição e orientações sobre as provas e o preenchimento da Folha 
de Respostas, terá duração de 03 (três) horas. 

5.3 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será 
apresentado no Anexo III. 

5.4 - No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer 
anormalidade de prova trocada, ou anormalidade gráfica, relacio-
nada ao tipo de prova a que se submeteria perante a função escolhi-
da, deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, que, consultará a 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, que proporá a solu-
ção imediata.

5.5 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade 
na prova, como as descritas no item anterior deverá se manifestar 
no momento da prova, sob pena de não poder apresentar, posterior-
mente, eventual recurso junto à Comissão Organizadora. 

5.6 – A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 
(vinte) pontos. 

6 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
6.1.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no 

dia 12/03/2017, no Município de Fernandópolis – SP, em locais e 
horários que serão divulgados no dia 07/03/2017 no site www.fer-
nandopolis.sp.gov.br e Jornal Oficial do Município de Fernandópo-
lis (O Extra.net). 

6.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das 
Provas, com no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, por-
tando documento de identidade original, comprovante de inscrição, 
caneta esferográfica azul ou preta transparente, lápis preto nº 02 e 
borracha macia. 

6.1.2.1 - Só poderão ausentar-se do recinto de provas, depois de 
decorridos 01 hora do início das mesmas. 

6.1.2.2 – Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde esti-
ver sendo realizada a prova somente poderão entregar a respecti-
va prova e retirar-se do local simultaneamente. Os mesmos deve-
rão aguardar que o fiscal da sala lacre o envelope e devem assinar o 
mesmo.

6.1.3 - O comprovante de inscrição não terá validade como docu-
mento de identificação. 

6.1.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identifica-
ção correta de seu local de prova e o comparecimento no local, da-
ta e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabili-
dade. 

6.1.5 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as pro-
vas só será permitido no horário estabelecido, mediante a apresen-
tação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencial-
mente o usado na inscrição. 

6.1.6 - Serão considerados documentos de identidade: Cédula 
Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 
Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Iden-
tidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei 
federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, 
CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na 
forma da Lei n.º 9.503/97). 

6.1.7 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e 
horário determinado. 

6.1.8 - Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que: 
a)	 Não apresentar documento de identificação exigido; 
b)	 Não devolver a folha de respostas cedida para realização 

das provas; 
c)	 Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos 

locais pré-determinados; 
d)	 Ausentar-se da sala no período das provas sem acompa-

nhamento do fiscal, após ter assinado a lista de presença, ou antes, 
do tempo mínimo de permanência estabelecido ou portando cader-
no de questões ou folha de resposta; 

e)	 For colhido em flagrante comunicação com outro candi-
dato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou através de 
equipamentos eletrônicos; 

f)	 Tumultuar a realização das provas, podendo responder le-
galmente pelos atos ilícitos praticados; 

g)	 Fizer anotações de informação relativas às suas respostas 
fora dos meios permitidos; 

h)	 Não cumprir as instruções contidas no caderno de ques-
tões e nas folhas de respostas; 

i)	 Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais pa-
ra obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Processo Seletivo; 

j)	 Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatísti-
co, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candida-
to utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo; 

k)	 Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes e/
ou com candidatos; 

6.1.9 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das 
Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados (bip, telefone 
celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, no-
tebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve al-
gum aparelho eletrônico, o mesmo deverá estar desligado e lacrado 
dentro do envelope próprio disponibilizado pela Comissão Organi-

zadora com especificação do nome do candidato e guardado na me-
sa do Fiscal de Sala. Ao final da prova o aparelho eletrônico pode-
rá ser retirado com o Fiscal de sala. O descumprimento da presente 
instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se 
tal ato como tentativa de fraude. 

6.1.10 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com 
armas no local de realização das provas, ainda que detenha o porte 
legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 

6.1.11 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização 
das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter assinado a lis-
ta de presença. 

6.1.12 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, jun-
tamente com a folha de respostas, seu caderno de questões. 

6.1.13 - O gabarito será divulgado de acordo com o Anexo II. 
7 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
7.1 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo Públi-

co será feita em 1 (uma) lista, contendo a Lista Geral dos candida-
tos classificados, específica para  cada função docente.

7.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os 
candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 
anos) aplicando-se subsidiariamente, para efeito de classificação, e 
sucessivamente, ao candidato que: 

7.2.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conheci-
mentos Específicos. 

7.2.2 - O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatu-
to do Idoso. 

7.2.3 – Número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.
8 – DOS RECURSOS 
8.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamenta-

dos no prazo de 01 (um) dia útil, contado do dia subsequente à data 
de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferi-
das no decorrer da Prova que tenham repercussão na esfera de direi-
tos dos candidatos. Os recursos para efeito do disposto neste Decre-
to, não terão efeito suspensivo.

9 – DA ADMISSÃO 
9.1 - A convocação para admissão obedecerá rigorosamente à or-

dem de classificação dos candidatos aprovados e a necessidade do 
serviço público, observada a necessidade da Prefeitura do Muni-
cípio de Fernandópolis/Secretaria Municipal de Educação, dentro 
do prazo de validade do Processo Seletivo, por tempo determinado, 
com base no inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal. 

9.2 - A simples aprovação no Processo Seletivo não gera direi-
to à admissão, pois a Prefeitura do Município de Fernandópolis - 
SP convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com 
seu critério, julgar necessário para substituir os titulares de cargo 
em seus impedimentos legais e temporários. 

9.3 - Caso o candidato convocado possua cargo acumulável na 
forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Consti-
tuição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou 
entidade pública contratante contemplando o horário em que exer-
ce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de ho-
rários. 

9.4 - Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os 
candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para 
provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas no 
Edital. 

9.5 - A convocação que trata o item anterior será realizada através 
de publicação no Jornal Oficial do Município de Fernandópolis (O 
Extra.net) e no site www.fernandopolis.sp.gov.br o candidato deve-
rá apresentar-se à Prefeitura do Município de Fernandópolis- SP, no 
local, na data e horário estabelecido na mesma. 

9.6 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível 
com o desempenho das funções será desclassificado. 

9.7 - No caso de desistência do candidato selecionado, quan-
do convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo 
através de Termo de Desistência Definitiva. 

9.8 - O não comparecimento, quando convocado, implicará na 
sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratá-
vel do Processo Seletivo, comprovado através de Termo de Convo-
cação. 

10 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 – O candidato, por ocasião da CONVOCAÇÃO, deverá 

comprovar todos os requisitos conforme item 2. A não apresenta-
ção dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obti-
da pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes 
da inscrição no Processo Seletivo. 

10.2 – A seleção de que trata o presente Edital terá validade para 
o ano letivo de 2017. 

10.3 – A inscrição nesse Processo Seletivo não assegura ao candi-
dato o direito à contratação imediata, gerando apenas a expectativa 
de ser admitido temporariamente, segundo as vagas existentes e às 
necessidades da Rede Municipal de Ensino. 

10.4 – Os casos omissos, incluindo a falta de professores, serão 
resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, obedecidas às 
formas previstas e aplicáveis à matéria. 

10.5	 - O candidato classificado poderá ser chamado para ocu-
par vagas diferentes daquela a qual se inscreveu no Processo Seleti-
vo desde que habilitado e respeitando estritamente a ordem de clas-
sificação.

10.6	 – Quando houver remanejamento de professores efetivos, 
redução do número de alunos e turmas e retorno de profissionais ce-
didos para outras funções e/ou em cargos comissionados e chamada 
de concurso público, os candidatos que assumirem estas vagas se-
rão dispensados das suas funções sem ônus ou prejuízos para a Se-
cretaria Municipal de Educação e Prefeitura de Fernandópolis. 

10.7	 – Os aprovados neste Processo seletivo, se necessário, se-
rão convocados após esgotada a lista de classificação dos candida-
tos aprovados no Concurso Público nº 01/2015 da Prefeitura Muni-
cipal de Fernandópolis, com prazo ainda não expirado.

10.8	 – Fica eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis-SP, pa-
ra dirimir toda e qualquer questão inerente a este Processo Seletivo, 
que não encontre solução na área administrativa. 

10.9	 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo é 
Temporário somente para 12 meses, contados da data da homologa-
ção do resultado final. 

10.10	 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das 
presentes instruções e na aceitação tácita das condições do Processo 
Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 

10.11	 - Os contratos a serem celebrados serão em caráter de Re-
gime Administrativo observado o disposto no Título VI da LCM 
01/92 e a contraprestação pelos trabalhos observará os padrões ini-
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publicações
ciais de vencimento do Plano de Carreira do Quadro do Magistério 
Público Municipal de Fernandópolis – LCM 18/99, conforme des-
crito no Anexo I deste edital, não superando o valor dos vencimen-
tos fixados para os servidores de início de carreira.

10.11.1 -  A contratação de professor substituto ocorrerá para su-
prir a falta de professor efetivo em razão de:

I - Vacância de cargo;
II -  Afastamento ou Licenças;
III - Nomeação/Designação para ocupar cargos de suporte peda-

gógico ou função gratificada;
IV - Projetos Pedagógicos transitórios;
V - Para atender a convênios.
10.11.2 -  O contrato firmado descrito no item 10.11 extinguir-se-

-á, sem direito a indenizações:
I – pelo término do prazo contratual;
II – por iniciativa do contratado;
III – pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contra-

tante;
IV – Retorno do Titular de Cargo;
V - Fechamento ou fusão de escolas, de classes e/ou aulas.
10.11.3 – A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, se-

rá comunicada com antecedência mínima de trinta dias;
10.11.4 – Os contratados nos termos deste edital fazem jus so-

mente a:
I – Décimo terceiro salário;
II – Férias Regulares e Adicional de Férias;
III – Licença para tratamento de saúde;
IV – Licença à gestante, adotante e paternidade;
10.11.5	 – Aos contratados pelo Regime Administrativo 

aplica-se o Regime Geral de Previdência (INSS)
10.12 - Fica VEDADO ao candidato declinar nas sessões de atri-

buição de classes e/ou aulas, para as quais foi convocado. Tendo 
classe e/ou aulas para serem atribuídas o candidato que optar por 
não assumi-las será considerado desistente deste processo para con-
tratação temporária. 

10.13 – As classes e/ou aulas serão atribuídas nos termos do De-
creto que dispõe sobre o processo anual de atribuição vigente.

10.14 -  Também integram este Edital de Processo Seletivo os 
anexos: 

Anexo I: Requisitos Mínimos Exigidos, Carga horária, Vagas, 
Valor hora/aula. 

Anexo II: Cronograma. 

Anexo III: Conteúdo Programático. 
Anexo IV: Formulário de Portador de Deficiência/Atendimento 

Especial/Lactante. 
10.15 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resulta-

do final. 
10.16 - A Comissão Organizadora, conforme Portaria Munici-

pal nº 17.353 de 25 de janeiro de 2017, será composta por 6 (seis) 
membros, sob a presidência do primeiro, conforme nomeados, a sa-
ber:

1) Flávia Cristiane Gonçalves Resende;
2) Márcia Cristina Fonseca Domiciano;
3) Iara Terezinha Molina
4) Silmara Cristina da Silva Boschetti;
5) Claudinéia Tozzo dos Santos;
6) Lucimara Saciente Lavezo
Registre-se-, afixe-se e publique-se.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
14 de fevereiro de 2017.

ANDRÉ GIOVANINI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal de Fernandópolis

                                                                                

   
  

ANEXO I – DOS CARGOS E REQUISITOS 

  
 

 

CARGOS 

 

REQUISITOS 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

VAGAS 

VALOR 

HORA/AULA 

Niv. I Nív. IV 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA  
PEB I ENSINO 
FUNDAMENTAL  
 

LICENCIATURA DE GRADUAÇÃO PLENA 
EM PEDAGOGIA OU CURSO EM NÍVEL 
MÉDIO NA MODALIDADE NORMAL, 
AMBOS COM HABILITAÇÃO PARA A 
DOCÊNCIA NOS ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL. 

30h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

 

    

CR 

 
 
 
13.76 

 
 
 
15.34 
 
 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA 

INFANTIL  

PEB I INFANTIL  

 

CURSO EM NÍVEL MÉDIO NA 

MODALIDADE NORMAL OU MAGISTÉRIO 

COM HABILITAÇÃO EM PRÉ-ESCOLA OU 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA, 

AMBOS COM HABILITAÇÃO PARA 

DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL E 

NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL. 

24h 

(Hora/aula 

de 60 

minutos) 

 

 

     CR  

 
 
15.04 

 
 
16.62 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
ARTE  
 

LICENCIATURA PLENA EM ED. ARTÍSTICA 
OU ARTE.  
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
 

23.31 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
CIÊNCIAS  
 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS, 

PLENIFICADA COM BIOLOGIA, FÍSICA OU 

QUÍMICA, LICENCIATURA EM CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS OU CIÊNCIAS DA NATUREZA.  

 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
    

23.31 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA  
 

  

LICENCIATURA PLENA EM ED. FÍSICA E 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA 
CLASSE 
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
 

23.31 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
GEOGRAFIA  
 

  

CURSO SUPERIOR COMPLETO COM 
LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA  
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
 

23.31 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
HISTÓRIA  
 

  

CURSO SUPERIOR COMPLETO COM 
LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA.  
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
23.31 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
INGLÊS  
 

 CURSO SUPERIOR COMPLETO COM 

LICENCIATURA PLENA EM LETRAS E 

HABILITAÇÃO EM LÍNGUA INGLESA  

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
23.31 

  

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
MATEMÁTICA  

  

CURSO SUPERIOR COMPLETO COM 
LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA.  
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
23.31 

                                                                                

   
  

  

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
PORTUGUÊS  
 

  

CURSO SUPERIOR COMPLETO COM 
LICENCIATURA PLENA EM LETRAS COM 
HABILITAÇÃO PORTUGUÊS.  
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
 

23.31 

  

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  
 

  

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 
(Parecer CEE 65/2015), OU LICENCIATURA 
PLENA EM PEDAGOGIA, COM 
HABILITAÇÃO ESPECÍFICA NA ÁREA DA 
NECESSIDADE OU EM ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO. 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 
COM CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 
REALIZADO NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEE 112/12. 
 

24h 

(Hora/aula 

de 50 

minutos) 

  

    CR 

 
- 

 
 

 
 

23.31 

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                

   
  

ANEXO II - CRONOGRAMA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - SP – PROVA SELETIVA 001/2017 
  

EVENTOS DATA 

Publicação do edital da PROVA SELETIVA  15, 16 e 17/02/2017 

Período para realizar a inscrição nos termos deste Edital.  
20 a 22/02/2017 

Realização da Prova Escrita Objetiva  12/03/2017 

Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva  13/03/2017 

Prazo para recurso contra o gabarito preliminar   14/03/2017 

Publicação do gabarito oficial (pós-recurso)  
16/03/2017 

Divulgação da Classificação Final da Prova Escrita Objetiva 
20/03/2017 

 
*Observação: As datas acima e as demais constantes neste edital são previsões para a execução do certame, podendo 
sofrer alterações, que serão devidamente informadas em Edital de retificação. 
  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                

   
  

ANEXO II - CRONOGRAMA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS - SP – PROVA SELETIVA 001/2017 
  

EVENTOS DATA 

Publicação do edital da PROVA SELETIVA  15, 16 e 17/02/2017 

Período para realizar a inscrição nos termos deste Edital.  
20 a 22/02/2017 

Realização da Prova Escrita Objetiva  12/03/2017 

Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva  13/03/2017 

Prazo para recurso contra o gabarito preliminar   14/03/2017 

Publicação do gabarito oficial (pós-recurso)  
16/03/2017 

Divulgação da Classificação Final da Prova Escrita Objetiva 
20/03/2017 

 
*Observação: As datas acima e as demais constantes neste edital são previsões para a execução do certame, podendo 
sofrer alterações, que serão devidamente informadas em Edital de retificação. 
  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                

   
  

ANEXO IV – DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
  

  

 Dados do candidato:  
  

NOME:  

INSCRIÇÃO:                                                                                  RG:  

EMPREGO:  

TELEFONE:                                                                        CELULAR:  

  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? �SIM �NÃO  

Se sim, especifique a deficiência: __________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________________ 
Nº do CID: ____________  
Nome do médico que assina do Laudo: _____________________________________________________________  

Nº do CRM: ___________  

  

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  (   ) SIM (    ) NÃO  

(    ) SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)  

(    ) MESA PARA CADEIRANTE  

(    ) SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE  

(    ) LEDOR  

(    ) TRANSCRITOR  

(    ) PROVA EM BRAILE  

(    ) PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)  

(    ) INTERPRETE DE LIBRAS  

(    ) OUTRA.QUAL?_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 

  

  

 ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser entregues no ato da inscrição, conforme 

disposto no Edital.  

  

Fernandópolis, ______ de ____________________ de 2017. 

  

   

______________________________ 

Assinatura do candidato 

  

                                 __________________________________________  

                                           Assinatura do Responsável p/ recebimento 

  

                                                                                                                                                                     Uso exclusivo da Comissão  

  

  

                                                                                

   
  

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  

COMUM A TODOS 

 

1- Lei Orgânica do Município de Fernandópolis e suas respectivas alterações (01 questão); 

2- História do Município de Fernandópolis (“Fernandópolis, nossa história, nossa gente” – Volume II) (01 questão); 

3- Lei Federal nº 9.394/96, 20 de dezembro de 1996 – LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: do artigo 1º ao 

artigo 42) (05 questões); 

4- Lei Federal nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990 – ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) (05 questões); .  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (08 questões) 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INFANTIL – PEB I 

INFANTIL 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Infantil (Resolução nº 5, de 17 de dezembro 2009). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Fundamental de 9 (nove) anos (Resolução nº 7, de 14 de 

dezembro 2010). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE 

 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Arte). terceiro 

e quarto ciclos do ensino fundamental 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Ciências 

Naturais) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO 

ESPECIAL (A.E.E.)  

Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 

Especializado na Educação Básica, modalidade Educação 

Especial (Resolução nº 4, de 02 de outubro de 2009). 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Educação 

Física) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Geografia - 

páginas 103 à 159) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – História – 

páginas 19 à 95) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN _ Língua 

Estrangeira): terceiro e quarto ciclos do Ensino 

Fundamental  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 

 

Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Matemática) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PORTUGUÊS Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – Língua 

Portuguesa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Três publicações: dias 16, 17, e 18 de Fevereiro de 2017.
1ª publicação: quinta-feira, dia 16 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.988.
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à  PREVENÇÃO

A Secretaria Muni-
cipal da Saúde de 
Fernandópolis di-
vulgou os núme-

ros atualizados da campanha 
de vacinação contra a Febre 
Amarela no município. Até o 
final da última semana, mais 
de 11 mil pessoas, com indi-
cações para vacinar, já ti-
nham sido imunizadas num 
prazo de 40 dias, atingindo 
a meta proposta pelo Minis-
tério da Saúde que é de 10 
mil doses.  

Desde que os casos de Fe-
bre Amarela começaram a 
aumentar em diversas re-
giões do país e um maca-
co foi encontrado morto em 
Fernandópolis, contami-
nado pela doença, a bus-
ca por imunização tem si-
do constante em todas as 
unidades de saúde do mu-
nicípio. Mesmo atingin-
do a meta, a Secretaria da 
Saúde continua vacinan-
do nas 19 UBSs da cidade.  
    Para tomar a dose, o mu-
nícipe deve levar o cartão 
do SUS e a carteira de va-

cinação. Quem ainda não 
se vacinou, deve procurar a 
unidade de saúde mais pró-
xima de sua residência. 

CAMPANHA
Neste sábado, dia 18, du-

as unidades estarão aber-
tas em horário especial pa-
ra vacinação contra a Febre 
Amarela. A UBSF (Unidade 
Básica de Saúde da Família) 
“Dr. Ecio Vidotti”, na Aveni-
da Brasília, 704 - Jardim Vila 
Regina e a Central de Saúde, 
na Avenida Milton Terra Ver-
di, 948 – centro, vão funcionar 
das 12h às 17h.

VACINA
A vacina é contraindica-

da para crianças menores de 
seis meses, idosos acima dos 
60 anos, gestantes, mulheres 
que amamentam, pacientes 
em tratamento de câncer e 
pessoas imunodeprimidas.

No Brasil, o Ministério da 
Saúde recomenda que a va-
cina contra a Febre Amarela 
seja tomada duas vezes. Para 
crianças, uma dose aos nove 
meses e outra, aos 04 anos. 
Para adultos, o intervalo en-
tre as duas doses deve ser de 
10 anos.

tência Social, Fonoaudiolo-
gia, Psicologia, Fisiotera-
pia, Terapia Ocupacional e 
Equoterapia. Tudo para es-
timular a cada um de acor-
do com suas necessidades. 
Para que tudo aconteça da 
melhor forma, a Apae re-
aliza eventos e promo-
ções durante o ano, sem-
pre contando com o apoio 
da comunidade. Por isso, 
a entidade está pedindo a 
doação de coco ralado, lei-
te de coco, leite condensa-

do, creme de leite, marga-
rina sem sal, coco, goiaba, 
amendoim, abóbora, leite e 
açúcar cristal para confec-
ção dos doces que serão 
comercializados na tradi-
cional Feira do Doce, a ser 
realizada no mês de maio. 
Haverá grande diversidade 
de produtos, como os doces 
em pasta e compotas, e ain-
da docinhos, dentre eles ca-
mafeu, olhode-sogra, bom-
bons, beijinho, brigadeiro, 
doces de mamão, de goia-

ba, de abóbora, de leite e 
cidra, além de paçocas, ge-
leia de mocotó, bolos varia-
dos e o famoso chapéu de 
napoleão. De acordo com o 
presidente da Apae, Fran-
cisco Gouveia, o processo 
de manipulação dos doces 
começa bem antes devido à 
grande demanda. “Como a 
feira já é tradição, nos pre-
paramos bem para que to-
dos possam adquirir seu 
doce e colaborar com nos-
sos assistidos”, destacou.

O Ministério Público Fede-
ral em São José do Rio Pre-
to ajuizou ação civil pública 
contra a União, o Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artís-
tico Nacional (Iphan), o Mu-
nicípio de Olímpia/SP e mais 
três pessoas para que sejam 
tomadas as devidas medi-
das para o imediato salva-
mento, proteção e preser-
vação do sítio arqueológico 
“Cemitério Maranata”, lo-
calizado na cidade. O sítio, 
descoberto em 1993 em um 
terreno onde seria construí-
do um conjunto habitacional, 
guarda artigos arqueológi-
cos que indicam a ocupação 
por grupos indígenas e pré-
-coloniais, possivelmente 
de origem tupi-guarani.  
     Desde então, há mais de 
20 anos, nenhuma medi-
da efetiva foi tomada para a 
proteção dos achados, nem 
houve sequer o início do pro-
cedimento de salvamento de-
finitivo. O descaso com o pa-
trimônio histórico-cultural 
chegou a tal ponto que o lo-
cal é utilizado como depósito 
de entulhos, para criação de 
gado e até mesmo uma pis-
ta de motocross já foi cons-
truída na área. Em 2014, o 
MPF recomendou ao Iphan, 
ao Conselho de Defesa do Pa-
trimônio Histórico, Arqueo-

Vacinação contra Febre Amarela 
atinge meta em Fernandópolis
Mais de 11 mil pessoas foram imunizadas num prazo de 40 dias

Mesmo atingindo a meta, Secretaria da Saúde
continua vacinando nas 19 UBSs da cidade

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

à  SOLIDARIEDADE

Apae pede doação para tradicional Feira do Doce
Para contribuir com a entidade, basta ligar para o número (17) 3465 -1150 ou 
ir até a sede da Apae, na Avenida dos Eucaliptos, nº 271, no Jardim Araguaia

“O processo de manipulação 
dos doces começa bem antes da 
realização da feira, devido à grande 
demanda”, lembra Francisco 
Gouveia, presidente da Apae

A Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais, 
Apae de Fernandópolis, 
tem hoje 150 assistidos ma-
triculados, sendo que todos 
recebem atendimento com 
acesso à Educação, Assis-
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à  DESCOBERTO HÁ MAIS DE 20 ANOS

MPF processa Iphan e 
Prefeitura de Olímpia por 
danos a sítio arqueológico 
Criação de animais, depósito de entulhos e até a construção 
de uma pista de motocross prejudicaram a integridade do local, 
conhecido como “Cemitério Maranata”

Vista da área pertencente ao sítio arqueológico ‘Cemitério Maranata’, em Olímpia

lógico, Artístico e Turístico 
(Condephaat), à Prefeitura 
de Olímpia e a Oswaldo Fa-
ganello Engenharia e Cons-
truções Ltda, dona do ter-
reno à época, que fossem 
providenciados os cuidados 
para a preservação do sítio 
arqueológico, delimitando a 
área, fornecendo cercamen-
to e vigilância, sinalizan-
do o local e interrompendo 
as atividades econômicas e 
de lazer, comunicando a ne-
cessidade de licenciamen-
to adequado para que elas 
continuem sendo realizadas.  
    No entanto, após o prazo 
previsto e vistoria realizada 
pelo MPF em 2015, consta-
tou-se a continuidade nos da-
nos ao local, que permanecia 
sem proteção ou fiscalização, 
sendo utilizado como local 
de criação de animais e de-
pósito de resíduos, inclusive 
com um morador arrendando 
a área. Além disso, verificou-
-se que o terreno havia sido 

adjudicado a dois novos pro-
prietários, que também não 
tomaram nenhuma providên-
cia para a devida conserva-
ção do patrimônio público.

PEDIDOS
A ação civil pública pe-

de, em caráter liminar, que o 
Iphan, às expensas da União, 
delimite a área do sítio ar-
queológico por meio de ser-
viços de arqueologia especia-
lizada e faça o cercamento do 
local. A autarquia também 
deverá fornecer laudo de in-
tegridade do sítio, identi-
ficando os impactos sofri-
dos desde a sua descoberta, 
além de fiscalizar a área, im-
pedindo o desenvolvimento 
de atividades econômicas e 
de lazer sem autorização. A 
Prefeitura de Olímpia deve-
rá providenciar os cuidados 
para a preservação do local, 
através da vigilância e fisca-
lização da área, impedindo o 
desenvolvimento de ativida-
des econômicas ou de lazer 

não autorizadas pelo Iphan. 
Já os atuais proprietários 
da área, Francisco Haroldo 
do Prado e Sebastião Mauro 
do Prado, deverão imediata-
mente cessar as atividades 
econômicas exploradas no 
local, remover os entulhos 
depositados na área, impe-
dir o aproveitamento deste 
por terceiros não autoriza-
dos pelo poder público, rea-

lizar pesquisa arqueológica, 
bem como elaborar e execu-
tar projetos de delimitação 
física e sinalização do sítio 
arqueológico a serem anali-
sados pelo Iphan em caso de 
interesse no aproveitamen-
to econômico ou para qual-
quer outra finalidade. O atual 
ocupante da área, José Ag-
nelo da Silva, também deve-
rá interromper a atividade de 

criação de animais que atu-
almente realiza no local. O 
número da ação é 0000967-
45.2017.4.03.6106. A trami-
tação pode ser consultada 
em http://www.jfsp.jus.br/
foruns-federais/.

* Com informações da 
Assessoria de Comunicação 

da Procuradoria da 
República em São Paulo.
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